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Código 
Atributos 

relacionados  
à riqueza e 
diversidade 

Parâmetros para 
avaliação Pontuação* Peso Resultado Ʃ dos resultados  

parciais 

secundário e terciário 
em relação ao 
número total de 
espécies registradas) 

faunística é 
hierarquicamente 
estruturada quanto 
aos níveis tróficos 

GRIE Grau de relevância ou importância ecológica Ʃ total 
 

 
Orientações gerais: 
A partir do cômputo total das espécies ocorrentes nas áreas de influência do empreendimento deverão ser realizados os cálculos percentuais de como a 
comunidade faunística está representada para cada código de avaliação, ou seja, deverá ser estipulado dentro do total de espécies registradas no estudo, 
qual a porcentagem de cada elemento a ser valorado. A integração dessas porcentagens irá gerar um fator de grau de relevância ou importância ecológica 
- GRIE. 
 

GRIE = ((IR+ID+IE)* 0,5  +  (IC*4,0) + (EE*1,5) + (SE*2,5) + (EF*1,5) 
 
De acordo com a sistemática estabelecida, a comunidade faunística será enquadrada em quatro categorias de GRIE (máximo, alto, médio, baixo), 
determinadas por meio da análise de variados atributos biológicos e ecológicos. 
Para estudos primários  

GRIE Ʃ dos atributos  
MÁXIMO Ʃ > 30 

ALTO Ʃ > 23 e ≤ 30 
MÉDIO Ʃ > 16 e ≤ 23 
BAIXO Ʃ ≤ 16 

Para estudos secundários 
GRIE Ʃ dos atributos 

MÁXIMO Ʃ >28 
ALTO Ʃ > 21 e ≤ 28 

MÉDIO Ʃ > 14 e ≤ 21 
BAIXO Ʃ ≤ 14 

 
 

ANEXO II 
CRITÉRIOS PARA DETERMINAÇÃO DO GRAU DE DEGRADAÇÃO AMBIENTAL DA PAISAGEM E O QUANTO A IMPLANTAÇÃO DO 

EMPREENDIMENTO PODERÁ CONTRIBUIR OU NÃO PARA TAL DEGRADAÇÃO – GDAP 
 
* Os impactos recebem pontuação inversamente proporcional ao dano ocasionado, ou seja, quanto menor o impacto para a fauna, maior será a pontuação 
recebida. 
 

Código Atributos relacionados  Parâmetros para avaliação Pontuação* Ʃ dos resultados  
parciais 

MA Tipo de matriz (considerando a 
ADA e a AID) 

Antropizada  1 
 Mista 2 

Não antropizada 3 

NP 

Número comparativo de 
fragmentos para os cenários 
com e sem o empreendimento, 
em relação ao mosaico 
paisagístico da ADA e AID 

Aumento superior a 25% no número de 
fragmentos 1 

 Aumento de até 25% no número de 
fragmentos 2 

Sem impactos 3 

PHN 

Proporção das áreas que 
detém a maior probabilidade de 
ocupação, riqueza, diversidade 
e abundância de espécies, que 
será afetada pelo 
empreendimento 

Mais de 50% da área total 1 

 
Até 25% da área total  2 
De mais de 25% a 50% da área total 3 

Sem impactos 4 

PCON 

Proporção de elementos de 
conexão interceptados para os 
cenários com e sem o 
empreendimento, em relação 
ao mosaico paisagístico da 
ADA e AID 

Mais de 50% do número total de 
elementos de conexão 1 

 
Até 25% do número total de elementos 
de conexão  2 

De 25% a 50% do número total de 
elementos de conexão 3 

Sem impactos 4 

ARC 

O empreendimento intercepta 
áreas relevantes para a 
conservação 

- 1  

O empreendimento possui 
áreas relevantes para a 
conservação inseridas nos 
limites da AID do 
empreendimento  

- 2  

O empreendimento possui 
áreas relevantes para a - 3  
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conservação inseridas nos 
limites da ADA  
O empreendimento não 
intercepta ou não possui áreas 
relevantes para a conservação 
inseridas nos limites da AID do 
empreendimento 

Sem impactos 4  

PERC 

Percepção das espécies ou 
espécie(s) alvo(s) ou grupo(s) 
focal(is) quanto à fragmentação 
da paisagem. 

Manchas de habitats se dispõem de 
forma dispersa e isoladas na matriz  1  

Manchas de habitats se dispõem de 
forma agrupadas ou conectadas na 
matriz 

2  

Percepção das espécies ou 
espécie(s) alvo(s) ou grupo(s) 
focal(is) quanto à percolação 
da paisagem. 

Paisagem não percola  1  

Paisagem percola 2  

GDAP Grau de degradação ambiental da paisagem  Ʃ total 
 

 
A partir da análise de paisagem para os cenários com e sem o empreendimento, deverão ser realizados cálculos percentuais que remetam aos números 
de fragmentos, a proporção das áreas que detém a maior probabilidade de ocupação, riqueza, diversidade e abundância de espécies e de elementos de 
conexão que serão afetadas ou interceptadas pelo empreendimento, se haverá a interceptação de áreas de interesse para conservação; e, por fim sobre a 
percepção das espécies quanto a fragmentação e percolação da paisagem. A integração dessas porcentagens irá gerar um fator de grau de degradação 
ambiental da paisagem - GDAP. 
 

GDAP + MA + NP + PHN + PCON + ARC + PERC 
 
De acordo com a sistemática estabelecida, o grau de degradação ambiental da paisagem será enquadrado em quatro categorias de GDAP (máximo, alto, 
médio, baixo). 

 
 

ANEXO III 
INTEGRAÇÃO DA VALORAÇÃO GRIE E GDAP 

 
O somatória final das pontuações GRIE e GDAP, juntamente com os pesos dados as variáveis, deverão traduzir os valores ecológicos e científicos da 
fauna e seu estado de conservação local, os quais são determinantes para a mensuração dos impactos e das medidas que deverão ser adotadas para 
mitigar, compensar ou reparar potenciais danos acarretados sobre a fauna, além de orientar quanto aos programas ambientais a serem implantados. A 
integração irá gerar um fator de grau de relevância ou importância ecológica da comunidade faunística associado ao contexto do mosaico paisagístico que 
a abriga, GRIE+GDAP. 
 

GRIE+GDAP = ((IR + ID + IE)* 0,5) + (IC*4,0) + (EE*1,5) + (SE*2,5) + (EF*1,5) + MA + NP + PHN + PCON + ARC + PERC 
 

 
De acordo com a sistemática estabelecida, a comunidade faunística e o mosaico paisagístico deverão ser enquadrados em quatro categorias de 
prioridades de GRIE+GDAP (máxima, alta, média, baixa) quanto às medidas de evitamento e minimização de impactos à fauna. 
 
Para estudos primários 

GRIE+GDAP Ʃ dos atributos considerados  
para a classificação  

PRIORIDADE MÁXIMA Ʃ > 49 
PRIORIDADE ALTA Ʃ > 37 e ≤ 49 
PRIORIDADE MÉDIA Ʃ > 26 e ≤ 37 
PRIORIDADE BAIXA Ʃ ≤ 26 

 
Para estudos secundários 
 

GRIE+GDAP Ʃ dos atributos considerados  
para a classificação  

PRIORIDADE MÁXIMA Ʃ > 47 
PRIORIDADE ALTA Ʃ > 35 e ≤ 47 
PRIORIDADE MÉDIA Ʃ > 24 e ≤ 35 
PRIORIDADE BAIXA Ʃ ≤ 24 

 
 

ANEXO IV 
MATRIZ DE AVALIAÇÃO DE IMPACTOS SOBRE A FAUNA 

 
A matriz de impactos configura-se como instrumento indicativo para avaliar os impactos ambientais positivos e negativos que possam ser provocados à 
fauna silvestre, direcionando os estudos e projetos necessários e que deverão embasar o licenciamento de um empreendimento ou atividade. 
 

GDAP Ʃ dos atributos considerados para a classificação 
do grau de degradação ambiental da paisagem 

MÁXIMO Ʃ > 19 
ALTO Ʃ > 14 e ≤ 19 

MÉDIO Ʃ > 10 e ≤ 14 
BAIXO Ʃ ≤ 10 


